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Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 9 DE ABRIL DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei Complementar
nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve:

N O M EA R ,

por necessidade do serviço, no âmbito do Comando da Aeronáutica, o Tenente-Brigadeiro do
Ar CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA JUNIOR, para exercer o cargo de Comandante da
Aeronáutica, ficando exonerado, ex officio, do cargo de Comandante-Geral de Apoio.

Brasília, 9 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei Complementar
nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve:

N O M EA R ,

por necessidade do serviço, no âmbito do Comando do Exército, o General de Exército PAULO
SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de Comandante do Exército, ficando
exonerado, ex officio, do cargo de Chefe do Departamento-Geral do Pessoal.

Brasília, 9 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, incisos XIII e XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve:

N O M EA R ,

por necessidade do serviço, no âmbito do Comando da Marinha, o Almirante de Esquadra
ALMIR GARNIER SANTOS, para exercer o cargo de Comandante da Marinha, ficando exonerado,
ex officio, do cargo de Secretário-Geral do Ministério da Defesa.

Brasília, 9 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei Complementar
nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve:

EXONERAR, ex officio,

o Tenente-Brigadeiro do Ar ANTONIO CARLOS MORETTI BERMUDEZ, do Comando da
Aeronáutica, do cargo de Comandante da Aeronáutica.

Brasília, 9 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei Complementar
nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve:

EXONERAR, ex officio,

o General de Exército EDSON LEAL PUJOL, do Comando do Exército, do cargo de Comandante
do Exército.

Brasília, 9 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei Complementar
nº 97, de 9 de junho de 1999, resolve:

EXONERAR, ex officio,

o Almirante de Esquadra ILQUES BARBOSA JÚNIOR, do Comando da Marinha, do cargo de
Comandante da Marinha.

Brasília, 9 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA GM-MD N° 1.648, DE 9 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso de suas atribuições que lhe
conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, considerando o
disposto no inciso III do art. 23 e no art. 41 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
considerando as disposições do art. 1º da Instrução Normativa SGD/ME nº 117, de 19 de
novembro de 2020, e o que consta do Processo Administrativo nº 60006.000042/2021-55,
resolve:

Designar a CMG RM1 MÁRCIA SOARES DA CUNHA, a partir de 9 de abril de
2021, para exercer o encargo de Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais no
âmbito da administração central do Ministério da Defesa, sem prejuízo das atribuições do
cargo que atualmente ocupa.

WALTER SOUZA BRAGA NETTO


